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RECLTE.(S) :RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS

LTDA

ADV.(A/S) :DANIEL DOMINGUES CHIODE

RECLDO.(A/S) :TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

BENEF.(A/S) :GILBERTO FERREIRA DA COSTA

ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Trata-se de reclamação com pedido liminar proposta por Rappi
Brasil Intermediação de Negócios Ltda. contra acórdão proferido pelo
Tribunal Superior do Trabalho – TST na Ação Trabalhista 1000488-
92.2022.5.02.0063, para garantir a observância das teses fixadas pelo STF
na ADPF 324/DF, no RE 958.252 RG/MG – Tema 725/RG e na ADC 48/DF.

A reclamante esclarece que:

“[...] a Rappi conecta, através da plataforma digital, o
consumidor, o restaurante/mercado parceiro, e o entregador
independente, de modo que o cliente (usuário/consumidor
final) procura a plataforma para realizar a compra online de
produtos dos restaurantes/mercados, parceiros comerciais da
Rappi, e o entregador independente oferta os seus serviços de
mensageiro para angariar renda.

Assim, o simples fato de a reclamante intermediar, por
meio de sua plataforma digital, o serviço de entrega oferecido
pelos entregadores aos usuários do aplicativo, não implica, por
si só, na existência de vínculo de emprego entre as partes.

Inclusive, importante esclarecer que os pagamentos do
encargo/frete realizados aos entregadores são feitos pelos
consumidores, de modo que a Rappi não retém qualquer
quantia referente ao encargo/frete realizado pelo entregador
independente, e muito menos a gorjeta eventualmente paga
pelo consumidor.
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Desta forma, resta evidente que o frete não constitui fonte
de receita da Rappi, já que esta advém, em regra, de valores
pagos pelos estabelecimentos comerciais parceiros, bem como
do licenciamento do software e marketing online

Conclui-se, portanto, que não se trata de empresa que
exerce ou desenvolve a atividade de entregas, sendo a Rappi
uma empresa de intermediação de serviços, que possui uma
plataforma digital utilizada pelos usuários para se conectarem
[...]” (doc. eletrônico 1, p. 3).

Prossegue relatando que:

“[...] a r. decisão exarada pela Eg. 6ª Turma do C. TST
consolidou entendimento contrário à jurisprudência deste
Excelso STF, pois entendeu que haveria vínculo de emprego
entre o motociclista parceiro e a plataforma, quando este E. STF
permite diversos tipos de contratos civis distintos da relação de
emprego constituída pela CLT.

[...]

Já no julgamento da ADC nº 48, em abril/2020, o E. STF já
declarou constitucional o enquadramento jurídico de trabalho
autônomo (ADC 48, Rel. Min. Roberto Barroso, DJE nº 123, de
18/05/2020) do motorista de cargas, a evidenciar a possibilidade
de que nem todo o trabalho pessoal e oneroso deve ser regido
pela CLT.

Portanto, o enquadramento da relação estabelecida entre o
motorista ou motociclista de aplicativo e a plataforma
reclamante deve ser aquela prevista no ordenamento jurídico
com maior semelhança, qual seja a situação prevista pela Lei nº
11.442/2007, do transportador autônomo, sendo aquele
proprietário de veículo próprio e que tem relação de natureza
comercial.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 30C3-DE10-0729-F735 e senha 5201-8D2C-169B-FCC7



RCL 63823 / SP

3

Por isso, o trabalho realizado através da plataforma
tecnológica, e não, necessariamente, para ela, não deve ser
enquadrado nos critérios definidos nos artigos 2º e 3º da CLT,
pois o entregador pode decidir quando e se prestará seu serviço
de entrega para os usuários do aplicativo Rappi, sem qualquer
exigência mínima de trabalho, de número mínimo de entregas,
de faturamento mínimo, sem qualquer fiscalização ou punição
pela decisão do entregador.

[...]

Cumpre ressaltar, também, que junto ao CNAE, a
Reclamante tem sua atividade econômica principal classificada
como intermediação de serviços diversos. Portanto, são os
usuários e entregadores os verdadeiros clientes da empresa,
evidenciando a relação civil entre as partes.” (doc. eletrônico 1,
pp. 24-26).

Ao final, aponta o preenchimento dos requisitos necessários para o
provimento do pedido liminar e requer, no mérito, a procedência da
reclamação, de modo que:

“[...] seja, ao final, afetada a reclamação trabalhista nº
1000488-92.2022.5.02.0063, para fins de cassar a decisão atacada
e para que se profira nova decisão em atenção ao que decidido
por este Supremo Tribunal Federal na ADC nº 48, RE 958.252,
na ADPF 324, na ADI 5835 MC/DF e no RE 688.223 (Tema 590
RG) de forma a reconhecer a relação comercial havida entre as
partes. ” (doc. eletrônico 1, p. 35).

É o relatório. Decido.

Tendo em vista que a demanda está apta a ser julgada, deixo de
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requisitar as informações e de enviar o feito à Procuradoria-Geral da
República (arts. 52, parágrafo único, e 161, parágrafo único, ambos do
RISTF).

A reclamação é procedente, pois a decisão impugnada afrontou
decisões vinculantes do Supremo Tribunal Federal.

Na espécie, a reclamante sustenta que o ato impugnado descumpriu
o entendimento firmado por esta Suprema Corte ao julgar a ADPF
324/DF, o RE 958.252 RG/MG - Tema 725/RG, a ADC 48/DF, que
firmaram as seguintes teses, respectivamente:

“1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade,
meio ou fim, não se configurando relação de emprego entre a
contratante e o empregado da contratada.

2. Na terceirização, compete à contratante: i) verificar a
idoneidade e a capacidade econômica da terceirizada; e ii)
responder subsidiariamente pelo descumprimento das normas
trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias, na
forma do art. 31 da Lei 8.212/1993.” (ADPF 324/DF, Rel. Min.
Luís Roberto Barroso, DJe de 6/9/2019).

“É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de
divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,
independentemente do objeto social das empresas envolvidas,
mantida a responsabilidade subsidiária da empresa
contratante.” (RE 958.252-RG/MG – Tema 725/RG, Rel. Min.
Luiz Fux, Tribunal Pleno, DJe de 13/9/2019).

“Direito do Trabalho. Ação Declaratória da
Constitucionalidade e Ação Direta de Inconstitucionalidade.
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Transporte rodoviário de cargas. Lei 11.442/2007, que previu a
terceirização da atividade-fim. Vínculo meramente comercial.
Não configuração de relação de emprego.

1. A Lei nº 11.442/2007 (i) regulamentou a contratação de
transportadores autônomos de carga por proprietários de carga
e por empresas transportadoras de carga; (ii) autorizou a
terceirização da atividade-fim pelas empresas transportadoras;
e (iii) afastou a configuração de vínculo de emprego nessa
hipótese.

2. É legítima a terceirização das atividades-fim de uma
empresa. Como já foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal,
a Constituição não impõe uma única forma de estruturar a
produção. Ao contrário, o princípio constitucional da livre
iniciativa garante aos agentes econômicos liberdade para eleger
suas estratégias empresariais dentro do marco vigente
(CF/1988, art. 170). A proteção constitucional ao trabalho não
impõe que toda e qualquer prestação remunerada de serviços
configure relação de emprego (CF/1988, art. 7º). Precedente:
ADPF 524, Rel. Min. Luís Roberto Barroso.

3. Não há inconstitucionalidade no prazo prescricional de
1 (um) ano, a contar da ciência do dano, para a propositura de
ação de reparação de danos, prevista no art. 18 da Lei
11.442/2007, à luz do art. 7º, XXIX, CF, uma vez que não se trata
de relação de trabalho, mas de relação comercial.

4. Procedência da ação declaratória da constitucionalidade
e improcedência da ação direta de inconstitucionalidade. Tese:
‘A Lei 11.442/2007 é constitucional, uma vez que a Constituição
não veda a terceirização, de atividade-meio ou fim. 2 O prazo
prescricional estabelecido no art. 18 da Lei 11.442/2007 é válido
porque não se trata de créditos resultantes de relação de
trabalho, mas de relação comercial, não incidindo na hipótese o
art. 7º, XXIX, CF. 3 Uma vez preenchidos os requisitos dispostos
na Lei nº 11.442/2007, estará configurada a relação comercial de
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natureza civil e afastada a configuração de vínculo trabalhista.”
(ADC 48/DF, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, Tribunal Pleno,
DJe de 19/5/2020).

Sobre o tema, detalho que o Supremo Tribunal Federal, com
fundamento nos princípios constitucionais da livre iniciativa e da livre
concorrência, entendeu ser possível a terceirização de qualquer atividade
econômica, ficando superada a distinção estabelecida entre atividade-fim
e atividade-meio firmada pela jurisprudência trabalhista.

No caso concreto, o TST, ao analisar o recurso de revista, assim
decidiu:

“MÉRITO. VÍNCULO DE EMPREGO.
CARACTERIZAÇÃO. MOTOFRETISTA. ENTREGA DE
MERCADORIAS VIA APLICATIVO. PLATAFORMA
DIGITAL. SUBORDINAÇÃO JURÍDICA POR MEIOS
TELEMÁTICOS OU INFORMATIZADOS (ALGORITMOS).

[...]

3 - Para que o labor por meio de plataformas digitais seja
considerado eventual – logo, sem habitualidade –, é
imprescindível que o trabalho seja prestado como consequência
de circunstâncias incertas ou imprevistas. Se, ao contrário, o
trabalho é prestado como resultado de cenários previstos
contratualmente pelas partes, que previamente acordaram a
prestação do serviço sem expectativa de que ela cesse
definitivamente, conclui-se que tal trabalho é exercido de forma
não eventual. Afinal, a habitualidade não é definida somente
pelo tempo de duração do trabalho ou pela quantidade de dias
laborados ao longo da vigência do contrato, mas, sim, pela
causa do trabalho, a qual resulta do interesse das partes
pactuantes. Nessa linha, o art. 452-A, §§ 1° e 2°, da CLT faculta
ao empregador definir os períodos de atividade do empregado
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intermitente, o que lhe outorga flexibilidade para organizar os
fatores de produção de sua atividade empresária, sem que isso
lhe enquadre como trabalhador eventual.

[...]

16 - No caso dos autos, ficou consignado pelo Regional
que o reclamante prestou serviços de forma pessoal. Além
disso, não há qualquer registro fático de que o reclamante
poderia se fazer substituir por outra pessoa no exercício de seu
labor. Logo, é presente o requisito da pessoalidade. 17 - É
também incontroverso (art. 374, III, CPC), o fato de o
reclamante ter prestado serviços com o intuito de obter
pagamento em dinheiro. Afinal, foi consignada a presença de
tal elemento fático-jurídico. Logo, é presente o requisito da
onerosidade. 18 – O Regional assentou que o reclamante tinha
flexibilidade para determinar os horários de início e término de
sua jornada, bem como a duração concernente: a carga horária
de cada dia era definida pelo próprio reclamante. Contudo, tal
circunstância fática consignada pelo Regional, por si só, não é
apta a afastar a presença da habitualidade na prestação dos
serviços.

19 - No caso concreto, a causa do trabalho do reclamante é
a existência de contrato previamente celebrado entre as partes,
a fim de que o reclamante, no momento em que sentir
necessário, inicie ou termine a prestação laboral. Ademais, a
manutenção de cadastro pela reclamada e sua contínua
fiscalização dos serviços prestados (por meio de controle de
avaliações lançadas ao aplicativo) viabiliza a conclusão de que
tal prestação laboral era permanentemente tutelada pelas
partes. Não significa que o labor houvesse de ser contínuo, mas,
sim, que a relação jurídica contratual mantida entre as partes
era contínua (não há consignação fática de que o termo final era
um elemento acidental do negócio jurídico celebrado). Portanto,
é presente, também, o requisito da habitualidade (não
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eventualidade).

[...]” (doc. eletrônico 9, p- 86)

Destaco os seguintes trechos do voto condutor do referido acórdão:

“[...] o reclamante, entregador, ao prestar os serviços de
entrega de mercadorias de maneira condizente com os limites
regulamentares e com os algoritmos orientadores, ambos
estipulados unilateralmente pela reclamada e aceitos em
contrato de adesão pelo reclamante, com fiscalização e controle
da prestação de serviços realizados por meios informatizados, é
presente a subordinação jurídica (art. 6º, parágrafo único, da
CLT).

Dessa forma, constata-se que o caso concreto é dotado de
todos os elementos fático-jurídicos da relação de emprego:
pessoalidade, habitualidade (não eventualidade), onerosidade e
subordinação jurídica.

O Regional, ao consignar o quadro fático examinado nesta
instância e, não obstante, afastar a configuração de vínculo
empregatício com base, especialmente, na existência de
flexibilidade na prestação de serviços pelo empregado e na
presença de liberdade para fixação dos horários de trabalho e
da sua duração, violou os arts. 2° e 3° da CLT.

[...]

Ademais, o Regional dissentiu do espírito do art. 7°, caput,
da Constituição Federal, o qual precede a enumeração dos
direitos humanos sociais trabalhistas com a consagração do
princípio da proteção, já que os direitos por ele enumerados
não podem incompatibilizar-se com outros dirigidos à melhoria
de sua condição social.
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Tal circunstância também acarreta violação dos arts. 2° e
3° da CLT. O princípio da proteção, insculpido no caput do art.
7° da Constituição Federal, consiste em moldura interna do
princípio internacional da progressividade dos direitos sociais,
consagrado, dentre outros mecanismos do sistema global de
proteção dos direitos humanos, no art. 26 da Convenção
Americana de Direitos Humanos:

ARTIGO 26

Desenvolvimento Progressivo Os Estados-Partes
comprometem-se a adotar providências, tanto no âmbito
interno como mediante cooperação internacional,
especialmente econômica e técnica, a fim de conseguir
progressivamente a plena efetividade dos direitos que
decorrem das normas econômicas, sociais e sobre
educação, ciência e cultura, constantes da Carta da
Organização dos Estados Americanos, reformada pelo
Protocolo de Buenos Aires, na medida dos recursos
disponíveis, por via legislativa ou por outros meios
apropriados.

Por certo, supervenientes condições favoráveis que o
mercado oferte e/ou permita aos trabalhadores não podem ser
consideradas incompatíveis com os demais direitos já
assegurados, legal e constitucionalmente, aos trabalhadores
empregados, sob pena de perpetuação do contemporâneo
estado de coisas que o ato constitutivo da República Federativa
do Brasil pretende transformar (art. 3° da Constituição Federal).

[...]

Tais dispositivos, de ordem constitucional e supralegal,
constroem conteúdo normativo que, em significativa parcela, é
compartilhado com os arts. 2° e 3° da CLT, os quais, ao
conceituarem o empregador e o empregado, respectivamente,
instituem a proteção jurídica exortada pela Constituição Federal
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e pelas normas internacionais trabalhistas em favor dos
trabalhadores que laboram submetidos a um poder de
comando.

É incontroverso que a reclamada deixou de registrar o
reclamante como empregado, não obstante presentes todos os
elementos fático-jurídicos da relação de emprego (arts. 2° e 3°
da CLT). Portanto, o Regional, ao deixar de declarar a existência
de relação empregatícia entre as partes, apesar de ter
consignado circunstâncias que não impedem seu
reconhecimento, violou os arts. 2° e 3° da CLT.

Portanto, conheço do recurso de revista por violação dos
arts. 2° e 3° da CLT.

Conhecido o recurso por violação dos arts. 2° e 3° da CLT,
seu provimento é consectário lógico.

Dou provimento ao recurso de revista para reconhecer a
existência da relação de emprego entre as partes e, em
consequência, determinar o retorno dos autos ao juízo de
primeira instância, a fim de que prossiga no exame dos demais
pedidos constantes da petição inicial originalmente
prejudicados, da forma como entender de direito.” (doc.
eletrônico 9, pp. 84-86).

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal, nos julgamentos da
ADPF 324/DF e do Tema 725-RG, entendeu pela constitucionalidade da
terceirização de atividade-fim ou meio, fixando a tese, já mencionada, no
sentido de ser lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do
trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto
social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária
da empresa contratante.

Nessa linha de entendimento, cito os seguintes julgados:
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“CONSTITUCIONAL, TRABALHISTA E PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. NULIDADE
POR NÃO CITAÇÃO DA PARTE BENEFICIÁRIA DA
DECISÃO RECLAMADA (ART. 989, III, DO CPC).
INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO
PREJUÍZO. OFENSA AO QUE DECIDIDO POR ESTE
TRIBUNAL NO JULGAMENTO DA ADPF 324 E DO TEMA
725 DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO DE AGRAVO
DESPROVIDO.

1. As razões que poderiam ter sido aduzidas na
contestação, a fim de influir no julgamento da presente
Reclamação, foram apresentadas neste Recurso de Agravo, não
havendo qualquer prejuízo à parte agravante. Incide, portanto,
a regra segundo a qual não haverá declaração de nulidade
quando não demonstrado o efetivo prejuízo causado à parte
(pas de nulitté sans grief).

2. O acórdão recorrido reconheceu a ilicitude da
terceirização e atribuiu aos prestadores cooperados e titulares
de pessoa jurídica prestadora de serviços a condição de
empregados, afirmando a ilegitimidade da terceirização pela
evidenciada pejotização.

3. A controvérsia que se apresenta nestes autos é comum
tanto ao que decidido no julgamento da ADPF 324 (Rel. Min.
ROBERTO BARROSO) quanto no do Tema 725-RG (RE 958.252,
Rel. Min. LUIZ FUX), oportunidade em que esta CORTE fixou
tese no sentido de ser lícita a terceirização ou qualquer outra
forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,
independentemente do objeto social das empresas envolvidas,
mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante.

4. A conclusão adotada pelo acórdão recorrido acabou
por contrariar os resultados produzidos nos RE 958.252 (Rel.
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Min. LUIZ FUX) e ADPF 324 (Rel. Min. ROBERTO BARROSO),
a sugerir, consequentemente, o restabelecimento da autoridade
desta CORTE quanto ao ponto. 5. Recurso de Agravo a que se
nega provimento.” (Rcl 58.104 AgR/BA, Rel. Min. Alexandre de
Moraes, Primeira Turma, DJe de 15/5/2023).

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADPF
Nº 324. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA DA
REGULARIDADE DOS CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
DE SERVIÇOS FIRMADOS EM DESFAVOR DA PARTE
AGRAVADA. EXISTÊNCIA DE ADERÊNCIA ESTRITA
ENTRE O ATO RECLAMADO E O PARADIGMA DA CORTE.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Ilicitude de contratos de terceirização de mão de obra
justificada na atuação dos trabalhadores terceirizados em
atividade-fim da empresa tomadora de serviços.

2. Conclusão pela regularidade da autuação de empresa
tomadora de serviços fundamentada na presunção de
legitimidade dos atos praticados pelo auditor fiscal do trabalho,
não em elementos concretos de prova da existência de relação
empregatícia entre a empresa tomadora de serviços e o
trabalhador cooperado ou contratado por empresa prestadora
de serviços.

3. Violação do julgado na ADPF nº 324 e da tese do Tema
nº 725 da RG, nos quais se assentou a compatibilidade dos
valores do trabalho e da livre iniciativa na terceirização do
trabalho. 4. Agravo regimental não provido.” (Rcl 54.723
AgR/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 3/4/2023).

“SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NA
RECLAMAÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE. AUSÊNCIA
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DE PREJUÍZO À PARTE. DIREITO TRABALHISTA.
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA
À AUTORIDADE DAS DECISÕES PROFERIDAS POR ESTA
SUPREMA CORTE NA ADPF 324/DF E NO RE 958.252 RG/MG
(TEMA 725 DA REPERCUSSÃO GERAL). ADERÊNCIA
ESTRITA. SERVIÇOS DE ENGENHARIA. RECLAMAÇÃO
JULGADA PROCEDENTE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - A declaração de nulidade processual depende da
demonstração de efetivo prejuízo pela parte que a alega, o que
não ocorreu no caso em análise. II - O Supremo Tribunal
Federal, com fundamento nos princípios constitucionais da
livre iniciativa e da livre concorrência, entendeu ser possível a
terceirização de qualquer atividade econômica, ficando superada
a distinção estabelecida entre atividade-fim e atividade-meio
firmada pela jurisprudência trabalhista. III - Existência de
afronta à autoridade das decisões proferidas na ADPF 324/DF e
no RE 958.252 RG/MG – Tema 725/RG. Precedentes. IV -
Agravo regimental desprovido.” (Rcl 62.111 AgR-segundo/PE,
da minha relatoria, Primeira Turma, DJe 26/10/2023)

Destaco que se trata de relação entre um motociclista que entrega
mercadorias e o aplicativo de intermediação de entregas, Rappi Brasil
Intermediação de Negócios Ltda.

Portanto, na espécie, ao reconhecer o vínculo de emprego, a Justiça
do Trabalho desconsiderou os aspectos jurídicos relacionados à questão,
em especial os precedentes do Supremo Tribunal Federal que consagram
a liberdade econômica e de organização das atividades produtivas.

No mesmo sentido, transcrevo:

“DIREITO DO TRABALHO. AGRAVO INTERNO EM
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RECLAMAÇÃO. ALEGAÇÃO DE AFRONTA ÀS DECISÕES
PROFERIDAS NA ADPF 324, NO RE 958.252, NA ADC 48, NA
ADI 3.961 E NA ADI 5.625. LICITUDE DE OUTRAS FORMAS
DE ORGANIZAÇÃO DA PRODUÇÃO E DE PACTUAÇÃO
DA FORÇA DE TRABALHO.

1. Agravo interno interposto contra decisão monocrática
pela qual se julgou procedente o pedido formulado na
reclamação, para cassar decisão de Tribunal Regional do
Trabalho que afastou contrato de sociedade, reconhecendo a
existência de relação de emprego entre as partes. 2. Ofensa ao
decidido nos paradigmas invocados (ADPF 324, no RE 958.252
(Tema 725 RG), na ADC 48 e na ADIs 3.961 e 5.625), nos quais
se reconheceu a licitude de outras formas de organização da
produção e de pactuação da força de trabalho. 3. O contrato de
emprego não é a única forma de se estabelecerem relações de
trabalho, pois um mesmo mercado pode comportar alguns
profissionais que sejam contratados pelo regime da
Consolidação das Leis do Trabalho e outros profissionais cuja
atuação tenha um caráter de eventualidade ou maior
autonomia. 4. São lícitos, ainda que para a execução da
atividade-fim da empresa, os contratos de terceirização de
mão de obra, parceria, sociedade e de prestação de serviços
por pessoa jurídica (pejotização), desde que o contrato seja
real; isto é, de que não haja relação de emprego com a
empresa tomadora do serviço, com subordinação, horário para
cumprir e outras obrigações típicas do contrato trabalhista,
hipótese em que se estaria fraudando a contratação. 5. Caso
em que o reclamante não se trata de trabalhador
hipossuficiente, sendo capaz, portanto, de fazer uma escolha
esclarecida sobre sua contratação. Inexistente, na decisão
reclamada, qualquer elemento concreto de que tenha havido
coação na contratação celebrada. 6. Agravo interno a que se
nega provimento.” (Rcl 56.285 AgR, Rel. Min. Luís Roberto
Barroso, Primeira Turma, DJe 30/3/2023 - grifei).
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“Ementa: SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NA
RECLAMAÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE. AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO À PARTE. DIREITO TRABALHISTA.
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA
À AUTORIDADE DAS DECISÕES PROFERIDAS POR ESTA
SUPREMA CORTE NA ADPF 324/DF E NO RE 958.252 RG/MG
(TEMA 725 DA REPERCUSSÃO GERAL). ADERÊNCIA
ESTRITA. SERVIÇOS DE ENGENHARIA. RECLAMAÇÃO
JULGADA PROCEDENTE. AGRAVO DESPROVIDO. I - A
declaração de nulidade processual depende da demonstração
de efetivo prejuízo pela parte que a alega, o que não ocorreu no
caso em análise. II - O Supremo Tribunal Federal, com
fundamento nos princípios constitucionais da livre iniciativa e
da livre concorrência, entendeu ser possível a terceirização de
qualquer atividade econômica, ficando superada a distinção
estabelecida entre atividade-fim e atividade-meio firmada pela
jurisprudência trabalhista. III - Existência de afronta à
autoridade das decisões proferidas na ADPF 324/DF e no RE
958.252 RG/MG – Tema 725/RG. Precedentes. IV - Agravo
regimental desprovido.” (Rcl 62.111 AgR-segundo/PE, da
minha relatoria, Primeira Turma, DJe 26/10/2023)

No mesmo sentido, especificamente sobre transporte por aplicativos,
Rcl 59795/MG, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe 24/5/2023; Rcl
63414/MG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 14/11/2023; Rcl 61267/MG, Rel.
Min. Luiz Fux, DJe 29/9/2023; Rcl 59404/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJe
29/09/2023, Rcl 59795/MG, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe 24/5/2023;
e Rcl 60741/PB, Rel. Min. Nunes Marques, DJe 25/8/2023.

Assim, reconheço a existência de afronta à autoridade das decisões
proferidas na ADPF 324/DF, no RE 958.252 RG/MG – Tema 725/RG e na
ADC 48/DF.
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Posto isso, com fundamento no art. 992 do CPC e no art. 161,
parágrafo único, do RISTF, julgo procedente o pedido para cassar a
decisão reclamada e afastar o vínculo empregatício reconhecido pela
Justiça do Trabalho, em observância às decisões prolatadas na ADPF
324/DF, no RE 958.252 RG/MG – Tema 725/RG e na ADC 48/DF.

Sem condenação em honorários, pois não houve angularização
processual.

Atribua-se a esta decisão força de mandado / ofício.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2023.

Ministro CRISTIANO ZANIN

Relator
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